
Estadodo Rio Grande do Sul
PrefeituraMunicipaldeSantoÂngelo

A 2013-2010

SantoAngelo
Govemopma Todos1 -

LEI N°3.866,de 18 de junho de 2014.

Concede gratificação especial aos Técnicos e Auxiliares de

Enfermagem, Enfermeiros e Médicos para desenvolvimento
de atividades sob condições de Plantão, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO, no uso de suas

atribuiçõesque lhe são conferidaspela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono

a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder Gratificação

Especial para Prestação de Serviços Assistenciais em Saúde, em regime de Plantão, de acordo

com a categoria profissional, do Quadrode Carreira da SecretariaMunicipal da Saúde ocupantes
das funções de Técnico e Auxiliar de Enfermagem, Enfermeiros e Médicos nas seguintes

condiçõese valores:

I- A Gratificação Especial, conforme "caput' do artigo refere-se a atividades
desenvolvidas em regime de Plantão, será de 90 (noventa) dias, nos meses de

inverno ou que o antecedam , no horário das 18 às 22 horas, o que corresponde a

quatro horas por Plantão, das segundasàs sextas-feiras.
II- A GratificaçãoEspecial pela Prestação de Serviçosde que trata o artigo 1°, que

terá como Unidade de Referência a hora trabalhada, e será devida nos seguintes
índices em relação ao PRM vigente.

a) O valor do Plantão do cargo de Auxiliar e Técnico de Enfermagem será de

R$ 80,00 (Oitentareais);
b) O valor do Plantão trabalhado do cargo de Enfermeiro será de R$ 100,00 (cem

reais).
c) O valor do Plantão trabalhado do cargo de Médico será de R$ 400,00

(quatrocentosreis).

Art. 2° A Gratificação Especial objeto desta Lei, tem como pressuposto a

execução de Programas e/ou campanhas públicas visando a prevenção e redução de agravos de

doenças respiratórias, hajavista ser o período relacionadoo que apresenta maior contingente de

pessoas que apresentammoléstias decorrentes dessas variações de temperatura. A aplicaçãodesta

Lei tem por base as prioridades apuradas por indicadoresmunicipaisde saúde, potencializando a

prevençãocomo fator de redução das internaçõeshospitalares.
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Parágrafo Único: A Prestação de Serviços Assistenciais em Saúde, voltadas a

ações de redução e prevenção agravos de doenças respiratórias serão prestados em três locais, os
quais serão detenninados pela Secretaria Municipal de Saúde conforme as necessidades e
demandascircunstanciaisapresentadas.

Art. 3° Os profissionais que receberão a referida Gratificação Especial são
àqueles que compõem o quadro da Secretaria Municipal da Saúde de Santo Angelo e que
demonstrarem interesse em participar e se habilitarem junto à Coordenação da Secretaria
Municipal da Saúde.

I- Quenúmero de profissionaispara a prestação dos serviços referidos nesta Lei

obedecerão a conveniência do interesse público e a necessidadediante da demanda
de usuários.

Art. 4° A importância paga a título de Gratificação Especial pela prestação dos

Serviços nas Unidades Assistenciais de Saúde, nos termos e locais desta Lei, não tem natureza
salarial ou remuneratória e não se incorpora à remuneração do servidor para quaisquer efeitos.

Art. 5° Para atender as despesas decorrentesdessa Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 156.600,00 (Cento e cinqüenta e seis mil e

seiscentosreais)de acordo com a seguinte especificaçãoorçamentária:

SECRETARIAMUNICIPAL DA SAUDE

PIES - Políticade Incentivo Estadual à Qualificação da Atenção Básica em Saúde

31 90 16 00
- Outras despesas variáveis Pessoal Civil

.................
R$ 156.600,00

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em
18 de junho de 2014.

LUIZ VALDIR A RES
Prefeito
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo

LEl N°3.866, de 18 de junho de 2014.
Concede gratificação especfal aos Tócnicos a AuxiMares de Enfermagem, Enfermelrose Mó-dlcos para desenvolvimentodo ativ]dades sob cond[ções do Plantào, e dá outras providén-claS.

O PREFUTO DO MUNiCTP]O DE SANTO ANGFLO, no uso de suas atrWuiçõesque me sãoconfeddas pela Lei Orgån!ca do Municíp o.
FAÇO SAHER que a Cämara Municipalde Vereadores aprovou o eu sanc;ono a segu:nte

LEL
Art. 1° Hca o Poder FxecutivoMun:cipal, autorizado a c0ncederGrat f;caçäoEspecial para Pres-lação de Ser viços Assis!enciaisem Saúde, em regime de Pjantão, de acordo com a categoria profis-sional do Quadro de Carreira da Secretaria Munic:pal da Saúde ocupantes das funções de Técnicoe Aux4ar de Enfermagem,Enfermeiros e f·,16d.cosnas seguintescondições e va'ares:b A GrabhcaçãoEspecial con'orme"capur do artigo refere-se a ahvidades desenvolmdasem m-yime de Plantão, serò de 90 (noventa)dlas, nos meses de invemoou que o antecedam , no horáriodas 18 às 22 horas, o que correspondea quatro horas por Plantào, das segundas às sextas-fe:ras.A GratkaçãoEspecial pela Ptestação do Setviços de que trata o attigo 1°, que teró comoUn dade de Referènc a a hora trabalnada, e será dev da nos seguintes Ind:ces em relação ao PRMv gunte.
a) O va501 do Plantãodo cargo de A uxillar e Técnico do Enfermagemserá de R$ 80,00 (O!tenta

rea s);
b) O valor do Plantão trabalhado do cargo de Enfermo[roserá de R$ 100,00 (cem reais).c) O valor do Piantão trabalhado do cargo de Módicoserá de R$ 400,00 (quatrocentos reis)Art. 2' A Grabficação Fspecial objeto desta Lei, tem como pressupostoa execução de Programas

e/ou campanhas púbbcasvisandoa prevenção e redução de agravos de doenças respiratórias,haiavista ser o petiodo relacionado o que apresenta rnajor conUngentede pessoas que apresentammoksbas decorrentes dessas vadaçõesde temperawra. A aplicaçåo desta Lei tem por base asprioridados apuradas por ind!cadores municipa:s de saúde, po|encialaandoa prevenção como fatotde r edução das intemaç.öeshospitalares.
Parágra'oún!co.A Prestaçãode Serviços Assistenciaisem Saúde, vohadasa ações de reduçãoe prevenção agravos de doenças respitatórias serão prestados em trös locais, os qua}s serão deter-nynados pela SecretariaMunicipalde Saúdeconformeas necessidadese demandascircunstancia:sapresentadas.
Art 3° Os profissionais que receberão a refetida GratihcaçàoEspecialsão àqueresque compõemo quadro da Secretarm Municipal da Saúde de Santo Ånge[o e que demonstrarem interesse emparticipar e se habitaremjunto à Coordenação da Secretaria Munic:palda Saúde.
L Que número de probssionais para a prestação dos serviços referidos nesta Lei obedecerão aconvernencia do Interesse púbbco e a necessidade diante da demanda de usuários.Art 4° A importância paga a titu o de Gratif cação Espec:al pe!a prestação dos Serviços nasUn:dadesAssistenciais de Saúde, nos terrnos e locais desta Lei, não tem natureza sa!arial ou remu-nmatGria e não se incorpora à remuneração do servidor para quaisquer efe:tos.Art 5° Para atender as despesasdecotrentesdessa Lei, fica o Poder Fxecutivo autori/adoaabnr Cred;to Especial no vwor de R$ 156.600,00 (Cento e cinquenta e seis mil e seiscentos reais)de acordo com a seguinte especificaçãoorçamentaria:
SECRETARIA MUNICIPALDA SAUDF
PiES - Pohucade incen|ivo Estadual à Cualificação da Atenção Büs!ca em Saúde
31 90 16 00 - Ouhas despesasvarjáveisPessoal Civil

.................
HS 15&600,00

Art 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTROADMIN]STRATIVOJOSÉALCE8ÍADES DE OLIVEIRA, em 18 de Junho de 2014.

LUlZ VAL DIR ANDRES- Prefeito


